
WMS
SISTEMA UNIFICADO DE SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

RESOLUÇÃO 89.004/95

A Comiaaão Intergeatorea Bipartite, conetituida através

da Portaria NP. 130-P de 28 de Julho de 1994, reunida ordinariamen

te em Vitoria na data de 09 de'Março de 1995,

RESOLVE:

Art. IP - Aprovar o enquadramento doe municipioe abaixo relaciona-

doe na condição de Gestão Incipiente.

- ECOPORANGA

- MONTANHA-

- NOVA VENÊCIA

Vitória(ES), 25 de Maio de 1995.
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